EMENDA MODIFICATIVA Nº 10/2005

Projeto de Lei nº. 29/2005 que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2006 e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Art. 1º  O inciso I do Art. 14, passa a ter a seguinte redação:

Art. 14...

I- Abrir créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do Montante da Despesa fixada;

Sala das Sessões, 10 de junho de 2005.

Ver. Willian Martins Maia

Autor
